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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO LUIZ BASSO (AUTOR) PEDRO VINICIUS DOS REIS (ADVOGADO(A))

ROSANGELA TERESINHA BASSO (AUTOR) PEDRO VINICIUS DOS REIS (ADVOGADO(A))
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Página 146   quinta-feira, 17 de Dezembro de 2020 Nº 27.899
22, Sala 103, Edifício Comodoro, Centro, Cuiabá-MT, CEP 78005-190, 

gmail.com, franqueando-se, por intermédio do aludido administrador 
judicial, a consulta dos documentos atinentes à(s) recuperanda(s). E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 

de costume e publicado na forma da lei. Eu, Danilo Oliveira Carilli, Analista 
Judiciário, digitei. Cuiabá, 10 de dezembro de 2020. César Adriane Leôncio 
Gestor Judiciário
<END:1210591:146>
<BEGIN:1211023:146>

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR 
DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO LUIZ ANTONIO SARI 
PROCESSO n. 1003338-80.2017.8.11.0003 Valor da causa: R$ 58.569,85 
ESPÉCIE: [Mútuo]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
POLO ATIVO: Nome: Banco Bradesco S/A Endereço: BANCO BRADESCO 
S.A., NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCO - SP - CEP: 
06029-900 POLO PASSIVO: Nome: MORAES DE MENEZES & ARAUJO 
PEDROSO LTDA - ME Endereço: RUA FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 
278, QUADRA 76 - LOTE 05, VILA AURORA I, RONDONÓPOLIS - MT - 
CEP: 78740-000 Nome: MARA JANE ARAUJO PEDROSO Endereço: 
RUA FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 276, QUADRA 76 - LOTE 05, 
VILA AURORA I, RONDONÓPOLIS - MT - CEP: 78740-000 FINALIDADE: 
EFETUAR A INTIMAÇÃO DO POLO PASSIVO, para que, no prazo de 10 
(dez) dias - contados da dilação do edital -, manifestem sobre a penhora 
via ‘BacenJud’, conforme despacho e documentos vinculados disponíveis 
no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste documento. 
DESPACHO: “Vistos, etc... Analisando os termos dos petitórios de (ID 
34835371 e ID 42103537), hei por bem em deferir os pedidos e, via de 
consequência, determino a intimação dos executados por edital, acerca 
do bloqueio realizado no (ID 34296739). Prazo do edital é de (20) vinte 

exequente, para manifestação em (5) cinco dias, após conclusos. Intime-se. 
Cumpra-se. Rondonópolis, 25 de novembro de 2020. Dr. Luiz Antonio Sari, 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível“. ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo 
é contado do término do prazo deste edital. 2. Incumbe ao executado 
comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; II 

que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 

de costume e publicado na forma da Lei. Eu, EVANDRO LUIZ PEREIRA 
JUNIOR, digitei.  RONDONÓPOLIS, 10 de dezembro de 2020.
<END:1211023:146>
<BEGIN:1211024:146>

EDITAL DE CITAÇÃO prazo do Edital: 30  dias
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO 
PEDRO DAVI BENETTI
PROCESSO n. 1001937-65.2018.8.11.0050   Valor da causa: R$ 52.211,16
ESPÉCIE:[Bancários, Busca e Apreensão]-> BUSCA E APRENSÃO (181)
AUTOR): Nome: Banco Bradesco S/A Endereço: BANCO BRADESCO S.A., 
NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, OSASCOS - SP - CEP: 
06029-900 REQUERIDO: Nome: IBRAIM PEREIRA BORGES DA COSTA. 
Endereço: Rua Tocantins, 191, CENTRO, CAMPO NOVO DO PARECIS 
- MT - CEP: 78360-000.  FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO IBRAIM 

incerto e não sabido, para tomarem conhecimento da ação, cujo resumo da 
petição inicial segue abaixo, bem como para habilitarem-se nos presentes 
autos, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de 
acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA INICIAL: 
Trata-se de uma Ação de Busca e Apreensão distribuída para Primeira Vara 
da Comarca de Campo Novo do Parecis-MT. DESPACHO/DECISÃO: 1. 

parte requerida, uma vez que o endereço localizado no sistema INFOJUD 
é o mesmo já diligenciado assim, com fundamento no art.256, II do CPC, 
CITA-SE a requerida via edital, com prazo de 30 (trinta) dias nos termos do 
art.257, III, CPC. 2. Nessa hipótese, desde já, nos termos do disposto no 
artigo 72, inciso II do Código de Processo Civil, nomeio Curador Especial da 
requerida citada por edital, a Defensoria Pública. 3. Dê-se vistas ao curador 
para apresentação de defesa no prazo legal. 4. Em seguida, manifeste-se 
o autor em 05 dias. 5. Após, façam os autos conclusos. 6. Cumpra-se, 
expedindo o necessário com as cautelas de estilo. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

publicado na forma da Lei. Eu, MAYRA CORADI BRAGA, digitei. CAMPO 
NOVO DO PARECIS, 14 de dezembro de 2020.
<END:1211024:146>
<BEGIN:1211025:146>

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 3 DIAS Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): FB 
COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES, CNPJ: 16730995000186 e  
atualmente em local incerto e não sabido. RODRIGO DANTAS BERGONCI, 
Cpf: 84441798172, Rg: 598.908, Filiação: Adenilde Xavier Dantas e José 
Bergonci, data de nascimento: 12/10/1977, brasileiro(a), natural de São 

Caetano do Sul-SP, casado(a), empresário, Telefone (65) 3549-4244. 
atualmente em local incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 

sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, 

para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo 

cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, no valor de R$ 
72.000,00(Setenta e dois mil reais), para pagamento em 48 (quarenta e 
oito) parcelas mensais iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 

e demais consectários legais, tudo em conformidade com as clausulas, 
prazos e condições mutuamente ajustadas pelas partes, constantes 
no corpo da mencionada cédula. Consoante se infere dos documentos 
acostados, os executados não adimpliram a prestação que se venceu em 

principal e dos acessórios, que importam até o seu vencimento na quantia 
de R$ 82.977,41(oitenta e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e 
quarenta e um centavos).  - Custas Processuais: R$0,00 - Valor Total: 
R$91.284,87 - Valor Atualizado: R$91.284,87 - Valor Honorários: R$0,00 

ação fora proposta em face de Fb Comércio de Calçados e Confecções, 
Rodrigo Dantas Bergonci e Nadia Francisca Fornari, contudo, da certidão 

de Calçados e Confecções e Rodrigo Dantas Bergonci, nada mencionando 
quanto a pessoa de Nadia Francisca Fornari, mesmo sua citação constando 

se a Sra. Gestora, o decurso do prazo para os executados já citados à p. 
62, efetuarem o pagamento da dívida e/ou a garantia da execução, bem 
como se houve a propositura de embargos pelos devedores. Ultimadas 
as providências acima, torne-me conclusos para análise do pedido de p. 
63.Cumpra-se, às providências necessárias. ADVERTÊNCIA: Fica(m) 
ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital 
de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 

Fátima Pereira Gimenez,
<END:1211025:146>
<BEGIN:1211394:146>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
SINOP 4ª VARA CÍVEL DE SINOP PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 175, 
SETOR COMERCIAL, CENTRO, SINOP - MT - CEP: 78550-138 EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
SOBRE A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(ART. 53, Parágrafo Único, DA LEI 11.101/2005). Processo: 1012219-
05.2020.8.11.0015 ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129). PARTES 
REQUERENTES: JOÃO LUIZ BASSO E ROSANGELA TEREZINHA 
BASSO. ADVOGADOS: Pedro Vinicius Dos Reis, OAB/MT 17.942 e 
Silvia Beatriz Lourenco Fernandes, OAB/MT 10.819. ADMINISTRADORA 
JUDICIAL: ALFAJUD Administração Judicial Ltda., neste ato representada 
por Antonio Luiz Ferreira da Silva, OAB/MT 6.565.  DECISÃO) (...) f) após 
a apresentação do plano de recuperação, expeça-se novo edital, contendo 
o aviso aludido no artigo 53, parágrafo único, da LRF, constando o prazo 
de 30 (trinta) dias corridos para eventuais objeções pelos credores, o qual 
deverá ser publicado juntamente com o edital do art. 7º, § 2º, da LRF (art. 
55, LRF), contendo a lista de credores do Administrador Judicial, caso 
já esteja acostada aos autos, indicando o local, horário e prazo comum 
em que os documentos que fundamentaram a elaboração da lista estão 
disponíveis para consulta, bem como constando as advertências do art. 8º 
da LRF, principalmente o prazo de 10 (dez) dias para distribuição perante 
esta Vara de impugnações sobre eventual ausência.   FINALIDADE: 
INTIMAR OS CREDORES E INTERESSADOS acerca da apresentação 
do Plano de Recuperação Judicial (ID 44360416 e seguintes), devendo os 

de eventual objeção, conforme dispõe o artigo 55 da Lei nº 11.101/2005. 
ADVERTÊNCIAS: “Art. 55 - Qualquer credor poderá manifestar ao juiz 
sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias 
contado da publicação da relação de credores de que trata o art. 7o, § 2o, 
desta Lei.”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 

PIRES, Técnica Judiciária, digitei.  SINOP / MT, 15 de dezembro de 2020.  
(Assinado Digitalmente)  CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA  
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
<END:1211394:146>
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